
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a prática de atos 

ilícitos e irregulares no âmbito da empresa Petróleo Brasileiro S/A 

(PETROBRAS), entre os anos de 2005 e 2015, relacionados a 

superfaturamento e gestão temerária na construção de refinarias no Brasil; 

à constituição de empresas subsidiárias e sociedades de propósito específico 

pela Petrobras com o fim de praticar atos ilícitos; ao superfaturamento e 

gestão temerária na construção e afretamento de navios de transporte, 

navios-plataforma e navios-sonda; a irregularidades na operação da 

companhia Sete Brasil e na venda de ativos da Petrobras na África – 

CPIPETRO 

 

1 

 

 

REQUERIMENTO Nº                , DE 2015 

 

 

Requer sejam tomadas as providências 

necessárias à convocação do Senhor 

Ricardo Hoffmann, proprietário da 

Borghi Lowe Propaganda e Marketing 

Ltda. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, com fundamento no art. 36, II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário desta Comissão, sejam 

tomadas providências necessárias à convocação do Senhor Ricardo 

Hoffmann, proprietário da Borghi Lowe Propaganda e Marketing Ltda, a 

fim de esclarecer as denúncias de corrupção desbaratadas pela Operação 

Lava-Jato. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A 11ª etapa da Lava Jato foi batizada de “A Origem” e identificou 

“padrão semelhante” ao esquema do Mensalão porque envolveu o uso 

agências de publicidade ligadas ao ex-deputado André Vargas para 

distribuir a propina. De acordo com a força-tarefa, a agência Borghi Lowe 

presta serviços para a Caixa Econômica Federal e para o Ministério da 
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Saúde. A agência teria contratado outras empresas, como E-Noise, Luis 

Portela, Conspiração, Sagaz e Zulu Filmes para fazer trabalhos para as 

entidades públicas e as orientado a efetuar pagamentos de comissões nas 

contas das empresas Limiar e LSI, controladas por Vagas e parentes.  

O objetivo da CPI é combater a corrupção. A Petrobras é o nosso 

foco principal, mas a partir dela podemos chegar a outros esquemas, como 

já ocorreu em outras CPI’s. A convocação de Ricardo Hoffmann é 

importante para nos ajudar a compreender a ramificação da corrupção. 

Em vista do exposto, solicito o apoio dos ilustres pares na aprovação 

deste requerimento. 

Sala das Reuniões, em     de abril de 2015. 

 

 

 

 

Eliziane Gama 

PPS/MA 

 


